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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CONSEPE/UNILAB Nº 415, DE 09 DE OUTUBRO DE 2025

  

Reedita, com alterações, ad referendum do
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, o
ato de criação do Curso de Pós-
Graduação  Lato Sensu  Especialização em
Gestão Pública,  na modalidade a
distância,  da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira -
Unilab, aprovado pela Resolução nº
11/2010/Conselho Superior  Pro  Tempore,
de 13 de dezembro de 2010.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o
Decreto Presidencial de 5 de maio de 2025, publicado no DOU de 6 de maio de 2025, edição 83, seção 2,
página 1, considerando o processo nº 23282.004208/2025-41,

 

RESOLVE, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão:

 

Art. 1º   Reeditar,  com alterações, nos termos da documentação apresentada, o ato de
criação do Curso de Pós-Graduação  Lato Sensu  Especialização em Gestão Pública, na modalidade a
distância, da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - Unilab, vinculado ao
Instituto de Ciências Sociais Aplicadas - ICSA em cogestão com o Instituto de Educação a Distância - IEAD,
ambos  situados na  Unidade Acadêmica dos Palmares, Rodovia CE 060 – Km 51, CEP.: 62785- 000,
Acarape, Ceará, Brasil.

Art. 2º   Fica revogada a Resolução nº 11/2010/Conselho Superior Pro Tempore, de 13 de
dezembro de 2010.

Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE

Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão

 

10/10/2025, 15:16 SEI/UNILAB - 1292659 - Resolução Ad Referendum Consepe

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1432881&infra_sist… 1/2 6
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Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, PRESIDENTE
DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, em 10/10/2025, às 14:43, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1292659 e
o código CRC 03F7914C.

 

Referência: Processo nº 23282.004208/2025-41 SEI nº 1292659

10/10/2025, 15:16 SEI/UNILAB - 1292659 - Resolução Ad Referendum Consepe

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1432881&infra_sist… 2/2 7
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CONSUNI/UNILAB Nº 200, DE 9 DE OUTUBRO DE 2025

  

  

Ratifica, ad referendum do Conselho
Universitário,  o Relatório Anual de Gestão
da Fundação de Apoio à Pesquisa e à
Extensão - FAPEX do ano 2024.

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a
Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial
de 5 de maio de 2025, publicado no DOU de 6 de maio de 2025, edição 83, seção 2, página 1,
considerando o processo nº 23282.003873/2019-79,

 

RESOLVE, ad referendum do Conselho Universitário:

 

Art. 1º   Ratificar o Relatório Anual de Gestão da Fundação de Apoio à Pesquisa e à
Extensão - FAPEX do ano 2024.

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE

Presidente do Conselho Universitário

 

 

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, PRESIDENTE
DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em 10/10/2025, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1292683 e
o código CRC C6B74C87.

10/10/2025, 15:00 SEI/UNILAB - 1292683 - Resolução Ad Referendum Consuni

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1432905&infra_sist… 1/2 9
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

Referência: Processo nº 23282.003873/2019-79 SEI nº 1292683

10/10/2025, 15:00 SEI/UNILAB - 1292683 - Resolução Ad Referendum Consuni

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1432905&infra_sist… 2/2 10
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

  

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CONSUNI/UNILAB Nº 199, DE 9 DE OUTUBRO DE 2025

 

  

Aprova, ad referendum do Conselho
Universitário, a  renovação da autorização
de apoio da Fundação de Apoio à Pesquisa
e à Extensão - FAPEX  à Universidade da
Integração Internacional da Lusofonia Afro-
Brasileira - Unilab, junto ao Ministério da
Educação - MEC. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a
Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial
de 5 de maio de 2025, publicado no DOU de 6 de maio de 2025, edição 83, seção 2, página 1,
considerando o processo nº 23282.003873/2019-79,

 

RESOLVE, ad referendum do Conselho Universitário:

 

Art. 1º  Aprovar a renovação da autorização de apoio da Fundação de Apoio à Pesquisa e à
Extensão - FAPEX à Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - Unilab, junto
ao Ministério da Educação - MEC.

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE

Presidente do Conselho Universitário

 

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, PRESIDENTE
DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO, em 10/10/2025, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

10/10/2025, 14:59 SEI/UNILAB - 1292675 - Resolução Ad Referendum Consuni

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1432897&infra_sist… 1/2 11
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1292675 e
o código CRC E3BEEE3E.

 

Referência: Processo nº 23282.003873/2019-79 SEI nº 1292675

10/10/2025, 14:59 SEI/UNILAB - 1292675 - Resolução Ad Referendum Consuni

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1432897&infra_sist… 2/2 12
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https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 360, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2025,
publicado no DOU de 06 de maio de 2025, Edição: 83, Seção 2, Página 1;

Considerando o constante dos autos dos processos nº  23282.020445/2024-
78 e 23282.013867/2025-78, resolve:

 

Art. 1º Prorrogar por 15 (quinze) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão
de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) - Rito Sumário, responsável pela apuração de possíveis
irregularidades constantes no Processo nº 23282.020445/2024-78.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 20 de outubro de 2025.

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
10/10/2025, às 16:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1293769 e
o código CRC 9D93959C.

 

Referência: Processo nº 23282.013867/2025-78 SEI nº 1293769

10/10/2025, 16:39 SEI/UNILAB - 1293769 - Portaria - Reitoria

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1434062&infra_sist… 1/1 19

Boletim de Serviços da Unilab Nº 648 – 14 de outubro de 2025

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 362, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e
o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2025, publicado no DOU de 06 de maio de 2025, Edição: 83, Seção 2, Página 1;

Considerando o que o art. nº 46 da Portaria Reitoria/UNILAB nº 706, de 22 de maio de 2024;

Considerando o que consta no processo nº 23282.006795/2024-21 e 23282.004366/2025-09 resolve:

 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo indicados para comporem o  Comitê Gestor do Sistema Eletrônico de
Informações (CGSEI):

 

Grupo Função  Composição

Presidência
Presidente Pró-Reitor(a) de Administração e Infraestrutura - PROADI ou quem o(a) substitua

Vice-Presidente Diretor(a) de Tecnologia da Informação - DTI ou quem o(a) substitua

Membros do
Comitê

Representante da Unidade Arquivística Álvaro Bernardo da Silva
Representante da Unidade de Gestão de

Pessoas
Regiane Lisboa dos Santos

Vanessa Lopes de Melo 
Representante da Comissão Permanente

de Avaliação de Documentos Rita de Cássia Silva Mendonça

Representantes TAE (Técnico) Thiago de Albuquerque Gomes

Representantes TAE (Negocial e Gestão
Documental)

Josely de Sousa Alves
Francisca Elzenite Siqueira Cavalcante da Costa

Brena Rayane Lima dos Santos
Márcia Maria Bezerra Gomes Cabral

 

 

Art. 2º Fica Revogada a Portaria Reitoria/Unilab nº 239, de 24 de julho de 2025.

 

Art. 3º Esta Portaria entra vigor a partir da sua publicação.

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em 13/10/2025, às 21:18,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1294944 e o código CRC 6D0D3FC3.

 

Referência: Processo nº 23282.006795/2024-21 SEI nº 1294944

14/10/2025, 08:35 SEI/UNILAB - 1294944 - Portaria - Reitoria

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1435316&infra_sist… 1/1 20

Boletim de Serviços da Unilab Nº 648 – 14 de outubro de 2025

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 363, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025

  O  REITOR DA UNIVERSIDADE DA  INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-
BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de
2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2025,
publicado no DOU de 06 de maio de 2025, Edição: 83, Seção 2, Página 1;

Considerando o disposto no art. 158 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; e

Considerando o constante dos autos do Processo nº 23282.002369/2024-19, resolve:

 

Art. 1º  Reedita a Portaria  Reitoria/Unilab nº 176, de 17  de junho de 2025, que dispõe
sobre a Comissão de  Instauração e Processamento de Processos Sancionatórios  (CIPPS) decorrentes de
certames licitatórios, dispensas eletrônicas e contratos no âmbito da Universidade da Integração
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira - UNILAB no estado do Ceará.

 

Presidente/Membro Servidor SIAPE nº Titular/Suplente

Presidente
Isabelle Barbosa Vasconcelos Campos 2235596 Titular

Geordânia Maciel de Souza 2220028 Suplente

Membro
Antônio Adriano Semião Nascimento 2144663 Titular

Geordânia Maciel de Souza 2220028 Suplente
Francisco Iristênio Souza Cardoso 1793131 Suplente

 

Art. 2º A  CIPPS caberá, após anuência da autoridade competente, realizar a
instauração do(s) respectivo(s) processos(s) de responsabilização .

 

§ 1º A CIPPS  analisará  fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante,
o  participante da dispensa eletrônica ou o contratado, conforme o caso,  para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de recebimento da intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.

 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela CIPPS, o licitante, o  participante da dispensa eletrônica ou o
contratado, conforme o caso, poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de recebimento da intimação.

 

§ 3º A CIPPS apresentará  relatório contendo a análise acerca de  fatos, circunstâncias e
documentações à autoridade competente, a quem caberá decidir sobre a aplicação da sanção.

14/10/2025, 08:34 SEI/UNILAB - 1294975 - Portaria - Reitoria

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1435350&infra_sist… 1/2 21
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Art. 3º  Fica revogada a Portaria Reitoria/Unilab nº 176, de 17 de junho de 2025.

 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação  no Boletim de Serviço da
Unilab.

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em
13/10/2025, às 21:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1294975 e
o código CRC 3F85DDD7.

 

Referência: Processo nº 23282.002369/2024-19 SEI nº 1294975

14/10/2025, 08:34 SEI/UNILAB - 1294975 - Portaria - Reitoria

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1435350&infra_sist… 2/2 22

Boletim de Serviços da Unilab Nº 648 – 14 de outubro de 2025

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 365, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025

O  REITOR DA UNIVERSIDADE DA  INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de 21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05
de maio de 2025, publicado no DOU de 06 de maio de 2025, Edição: 83, Seção 2, Página 1;

Considerando a Resolução nº 466, de 12 de dezembro de 2012, do Conselho Nacional de Saúde;

Considerando a Norma Operacional nº 001/2013, do Conselho Nacional de Saúde;

Considerando o processo nº 23282.013367/2024-55, resolve:

 

Art. 1º Designar os membros abaixo indicados para comporem o Comitê de Ética em Pesquisa Envolvendo Seres Humanos (CEP) da
Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira:

 

MEMBROS TITULARES MEMBROS SUPLENTES REPRESENTAÇÃO
Edmara Chaves Costa - Coordenadora

Maria Leidiane Tavares Freitas - Vice-Coordenadora
Alana Santos Monte Jamile Magalhães Ferreira Servidor(a) Docente Representante do  Instituto de Ciências da Saúde - ICS
Aline Santos Monte Stella Maia Barbosa Servidor(a) Docente Representante do  Instituto de Ciências da Saúde - ICS

Emanuella Silva Joventino Melo Lydia Vieira Freitas dos Santos Servidor(a) Docente Representante do  Instituto de Ciências da Saúde - ICS
Huana Carolina Cândido Morais Jennara Candido do Nascimento Servidor(a) Docente Representante do  Instituto de Ciências da Saúde - ICS

Paula Marciana Pinheiro de Oliveira Monaliza Ribeiro Mariano Grimaldi Servidor(a) Docente Representante do Instituto de Ciências da Saúde - ICS
Paulo Filho Soares Marcelino Maria Girlane Sousa Albuquerque Brandão Servidor(a) Docente Representante do  Instituto de Ciências da Saúde - ICS

Vivian Saraiva Veras Luanne Eugênia Nunes  Servidor(a) Docente Representante do Instituto de Ciências da Saúde - ICS

Márcio Flávio Moura Araújo Andressa Suelly Saturnino de Oliveira Pesquisador em Saúde Pública - Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ) e
Servidor(a) Docente Representante do  Instituto de Ciências da Saúde - ICS

Maria do Rosário de Fátima Portela
Cysne Sâmia Nagib Maluf Servidor(a) Docente Representante do  Instituto de Ciências Exatas e da

Natureza - ICSA

Rafaela Paula Melo Mayra Garcia Maia Costa Servidor(a) Docente Representante do Instituto de Desenvolvimento Rural
- IDR

Márcia Barbosa de Sousa - Servidor(a) Docente Representante do Instituto de Ciências Exatas e da
Natureza - ICEN

Halisson de Souza Pinheiro  - Servidor(a) Docente Representante do Instituto de Engenharia e
Desenvolvimento Sustentável - IEDS

Rejane Felix Pereira - Servidor(a) Docente Representante do Instituto de Engenharia e
Desenvolvimento Sustentável - IEDS

Edson Borges - Servidor(a) Docente Representante do Instituto de Humanidades - IH
Janaina Campos Lobo - Servidor(a) Docente Representante do Instituto de Humanidades - IH

Mário Henrique Castro Benevides - Servidor(a) Docente Representante do Instituto de Humanidades - IH

Iris Gomes dos Santos  Jusciney Carvalho Santana Servidor(a) Docente Representante do Instituto de Humanidades e Letras -
Campus Malês - IHLM

Geórgia Maria Feitosa e Paiva Ana Paula Ribeiro e Silva Servidor(a) Docente Representante do Instituto de Linguagens e
Literaturas - ILL

Lia Raquel Vieira de Andrade - Servidor(a) Docente Representante do  Instituto de Linguagens e
Literaturas - ILL

Rita Lopes da Silva de Pontes - Representante de Participantes de Pesquisa - Conselho Municipal de Saúde
de Redenção-CE

Vera Lúcia Fernandes Carlos - Representante de Participantes de Pesquisa - Conselho Municipal de Saúde
de Redenção-CE

 

Art. 2º As atividades propostas para o CEP constam no Regimento Interno do Comitê de  Ética em Pesquisa Envolvendo Seres
Humanos da Unilab, conforme Anexo I da Resolução ad referendum Consepe/Unilab nº 150, de 10 de maio de 2022. 

 

Art. 3º Os membros do CEP/Unilab terão mandato de quatro anos, permitida a recondução. 

 

Parágrafo único. A renovação do CEP/Unilab deverá ser parcial com alteração de, no máximo, metade do colegiado a cada quatro
anos. 
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Art. 4º Os membros dos Representantes de Participantes de Pesquisa (RPPs) terão mandato de três anos. 

 

Art. 5º Designar a servidora  Keuliane da Silva Nogueira -  SIAPE: 1000757 -  como Secretária  do Comitê de Ética em Pesquisa
Envolvendo Seres Humanos da Unilab.

 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da Unilab, revogando, a partir desta data, a
Portaria Reitoria Unilab nº 272, de 25 de agosto de 2025.

 

 

 

ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em 13/10/2025, às 21:18, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1295051 e o código CRC 62E5C522.

 

Referência: Processo nº 23282.013367/2024-55 SEI nº 1295051
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA/UNILAB Nº 366, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025 

O REITOR DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA -
UNILAB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, publicada no DOU de
21 de julho de 2010, e o Decreto Presidencial de 05 de maio de 2025, publicado no DOU de 06 de maio de 2025, Edição:
83, Seção 2, Página 1;

Considerando o que consta nos autos do Processo nº 23282.012145/2025-04  e  23282.017828/2024-
69, resolve:

 

Art. 1º  Designar os membros  abaixo indicados  para comporem a Comissão Local de Iniciação Cientifica
(CLIC), vinculada à  Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPPG) da Universidade da Integração Internacional da
Lusofonia Afro Brasileira (Unilab):

 

Representante da Área Membro Efetivo Membro Suplente

 Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós Graduação - PROPPG  Cláudia Alessandra Fortes
Aiub (Coordenadora)  Alexandre Cohn da Silveira

 Instituto de Ciências exatas e da Natureza - ICEN
Mara Rita Duarte de Oliveira Berraoui  Tatiana Skoraia

 Dieric dos Santos de Abreu  Mônica Regina Silva de Araújo

 Instituto de Desenvolvimento Rural - IDR
 João Gutemberg Leite Moraes  Elisabeth Linhares Catunda

 Geocleber Gomes de Sousa Mayra Garcia Maia Costa  

 Instituto de Ciências Sociais Aplicadas - ICSA
 Hugo Azevedo Rangel de Moraes  Sérgio Henrique de Oliveira Lima

 João Coelho da Silva Neto  José Weyne de Freitas Sousa

 Instituto de Ciências da Saúde - ICS 
 Rebeca Magalhães Pedrosa Rocha  Aline Rodrigues Feitoza

 Hérica Cristina Alves de Vasconcelos  Camila Chaves da Costa
 Instituto de Engenharias e Desenvolvimento Sustentável -

IEDS
 Juliana Alencar Firmo de Araújo Carlos Alberto Cáceres Coaquira
 Rita Karolinny Chaves de Lima Cicero Saraiva Sobrinho

 Instituto de Linguagens e Literaturas - ILL
 Carlos Eduardo de Oliveira Bezerra  Léia Cruz de Menezes Rodrigues

 Lia Raquel Vieira de Andrade Alane Melo da Silva 

 Instituto de Humanidades - IH
Jo A-mi Rodrigues da Silva Maia  Luis Carlos Silva de Sousa

 Lailson Ferreira da Silva  Robério Américo do Carmo Souza
 Instituto de Humanidades e Letras (Campus dos Malês) -

IHL
Carla Benitez Martins Mariana da Costa Aguiar Petroni

Shirley Freitas Sousa            Manuele Bandeira
Representantes Técnico-Administrativos em Educação  Raíssa Mesquita Braga  Henrique Pinho Oliveira

 Representante discente -- --

 

Art. 2º A Comissão Local de Iniciação Cientifica (CLIC) é constituída por representantes docentes,
representantes da PROPPG, representantes do quadro técnico administrativo em educação e representantes discentes.

 

Art. 3º A Comissão Local de Iniciação Cientifica (CLIC) tem atribuições estabelecidas pela Resolução
CONSEPE/UNILAB nº 112, de 18 de novembro de 2021, que regulamenta o seu Regimento Interno.

 

Art. 4º Revogar a Portaria Reitoria/Unilab nº 354, de 7 de outubro de 2025.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bolem de Serviço.
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ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Reitor

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em 13/10/2025, às
21:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1295081 e o código CRC
69CBEE46.

 

Referência: Processo nº 23282.012145/2025-04 SEI nº 1295081
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

  

RETIFICAÇÃO

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU
nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.014205/2025-15, resolve:

 

Art. 1º Alterar a PORTARIA SGP/UNILAB Nº 865, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025, publicada
no Boletim de Serviços da Unilab Nº 638, de 09 de setembro de 2025, que concedeu ao servidor técnico-
administrativo  DILSON LIMA GONCALVES, matrícula SIAPE nº 2157214, progressão por mérito
profissional, do padrão de vencimento 14 para o padrão 15;  Onde se lê: “PORTARIA SGP/UNILAB Nº 865,
DE 08 DE SETEMBRO DE 2025”, leia-se: “PORTARIA SGP/UNILAB Nº 864, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025 ”

                                                    

 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 13/10/2025, às 13:25, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1294157 e
o código CRC 7990E69B.

 

Referência: Processo nº 23282.014205/2025-15 SEI nº 1294157

13/10/2025, 14:39 SEI/UNILAB - 1294157 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
RETIFICAÇÃO

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA

INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela
Portaria Reitoria/Unilab nº 196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124,
de 01/07/2024, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018,
publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada
no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.014205/2025-15, resolve:
 
Art. 1º  Alterar a PORTARIA SGP/UNILAB Nº 865, DE 08 DE SETEMBRO DE

2025,  publicada no Boletim de Serviços da Unilab Nº 638, de  09 de setembro de 2025, que concedeu
ao  servidor técnico-administrativo  DILSON LIMA GONCALVES, matrícula SIAPE nº 2157214,
progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 14 para o padrão 15;    Onde se lê:
“PORTARIA SGP/UNILAB Nº 865, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025”, leia-se: “PORTARIA
SGP/UNILAB Nº 864, DE 08 DE SETEMBRO DE 2025 ”

                                                    
 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 13/10/2025, às 13:25, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1294157 e o
código CRC 7990E69B.

 

Referência: Processo nº 23282.014205/2025-15 SEI nº 1294157

13/10/2025, 16:29 SEI/UNILAB - 1294157 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 926, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU
nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23804.001474/2025-85, resolve:

                                         

Art. 1º Designar o servidor  CARLOS HERIC SILVA OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1660599,
para função de Coordenador do Programa de Mestrado em Estudos de Linguagens: Contextos Lusófonos
Brasil-África, vinculado ao Instituto de Humanidades de Letras Malês, no biênio 2025-2027, conforme
Edital IHLM nº 06/2025, a partir de 20/10/2025.

 

Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço.

 

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 23/09/2025, às 15:26, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1281950 e
o código CRC 18A6BCC6.

 

Referência: Processo nº 23804.001474/2025-85 SEI nº 1281950

10/10/2025, 15:27 SEI/UNILAB - 1281950 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1002, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA

AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº 196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124,
de 01/07/2024, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela
Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015161/2025-41, resolve:
                                                    
Art. 1º Conceder à(o) servidor(a) técnico-administrativo(a)  KESSIA KELLE TELES DE ABREU NEVES, matrícula SIAPE nº  1013050,

progressão por mérito profissional, do padrão de vencimento 15 para o padrão 16, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006,
alterada pela Lei Nº 15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº  02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos servidores
Técnico-Administrativos.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com efeitos a partir de 04 de outubro de 2025.
 
 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em
06/10/2025, às 13:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

10/10/2025, 09:08 SEI/UNILAB - 1289938 - Portaria SGP
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1289938 e o código CRC C26F20FF.

 

Referência: Processo nº 23282.015161/2025-41 SEI nº 1289938

10/10/2025, 09:08 SEI/UNILAB - 1289938 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1017, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025

 

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO
INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº
196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124, de 01/07/2024,
considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no
DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU
nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.014964/2025-88 , resolve:

 

Art. 1º   Conceder ao(à) servidor(a) técnico(a)-administrativo(a)  REJANY PEREIRA BRASIL
CRUZ, matrícula SIAPE nº 3350485, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotado(a) na
Seção de Diárias e Passagens - SDP, incentivo à qualificação no percentual de 30% (trinta por cento) sobre
o vencimento básico, com base nos artigos 11 e 12-A da Lei 11.091/05, e seu Anexo IV.

 

Art. 2º   Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação em Boletim de Serviço, com
efeitos financeiros a partir de 19 de setembro de 2025.

 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 08/10/2025, às 20:30, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1292107 e
o código CRC 007223B8.

 

Referência: Processo nº 23282.014964/2025-88 SEI nº 1292107

09/10/2025, 07:44 SEI/UNILAB - 1292107 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1018, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA

INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela
Portaria Reitoria/Unilab nº 196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124,
de 01/07/2024, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018,
publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada
no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.014306/2025-96, resolve:
                                                    
Art. 1º Conceder à(o)  servidor(a) técnico-administrativo(a)  VICTOR TEIXEIRA

NORONHA, matrícula SIAPE nº 3210254, aceleração da progressão, do padrão de vencimento 9 para o
padrão 10, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela Lei Nº
15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº  02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do
PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-Administrativos.

 
Art.  2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço,

com efeitos a partir de 30 de outubro de 2025.
 

REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA
Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA,
SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em 10/10/2025, às 10:33, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1293543 e o
código CRC 738CF4A2.

 

Referência: Processo nº 23282.014306/2025-96 SEI nº 1293543

13/10/2025, 16:05 SEI/UNILAB - 1293543 - Portaria SGP
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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
  

  
PORTARIA SGP/UNILAB Nº 1020, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025

 
A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA

AFRO-BRASILEIRA - UNILAB, nomeada pela Portaria Reitoria/Unilab nº 196, de 26 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 124,
de 01/07/2024, considerando as competências delegadas pela Portaria da Reitoria nº 885, de 03/08/2018, publicada no DOU nº 183 de 07/08/2018, alterada pela
Portaria da Reitoria nº 906, de 09/08/2018, publicada no DOU nº 156 de 14/08/2018, no uso das atribuições a ela conferidas,

Considerando o que consta no Processo nº 23282.015428/2025-08, resolve:
                                                    
Art. 1º Conceder à(o)  servidor(a) técnico-administrativo(a)  ALUIZIO MARINHO RODRIGUES NETO, matrícula SIAPE nº  3210245,

aceleração da progressão, do padrão de vencimento 9 para o padrão 10, nível de classificação D, de acordo com o Art. 10-B da Lei 11.091/2006, alterada pela
Lei Nº 15.141 de 02/06/2025 e com as resoluções nº  02 e 03/2006, da Comissão Nacional de Supervisão do PCCTAE/MEC, aos servidores Técnico-
Administrativos.

 
Art.  2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação em Boletim de Serviço, com efeitos a partir de 30 de outubro de 2025.

 
REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA

Superintendente de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por REBECA CAVALCANTE PINHEIRO LIMA, SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, em
10/10/2025, às 10:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

13/10/2025, 16:03 SEI/UNILAB - 1293599 - Portaria SGP
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1293599 e o código CRC 0207B1EB.

 

 
Referência: Processo nº 23282.015428/2025-08 SEI nº 1293599

13/10/2025, 16:03 SEI/UNILAB - 1293599 - Portaria SGP
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